
 

 
 
 
 
 

Câmara Municipal de Aveiro 

 

Gabinete do Presidente 

Nota de Imprensa N.º144, de 21 de setembro de 2020 

 

CM AVEIRO INFORMA SOBRE RCM N.º70-A/2020  

- Horários de funcionamento dos estabelecimentos 

comerciais e de prestação de serviços no Município de Aveiro - 

Enviamos em anexo a Informação da Câmara Municipal de Aveiro relativa à 

Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 70-A/2020, de 11 de setembro que veio definir as 

medidas excecionais e específicas aplicáveis, designadamente, às atividades dos 

estabelecimentos de comércio e de prestação de serviços, bem como estabelecimentos de 

restauração. 

 

Agradecemos toda a atenção dispensada e apresentamos os nossos melhores 
cumprimentos, 

Simão Santana 
Assessor de Comunicação do Presidente da Câmara Municipal de Aveiro 


